
PARANACIDADE
RELATÓRIO DE JULGAMENTO
Pregão Eletrônico — Prioridade nº 60 | Projeto SAM nº 46

1. DADOS DO EDITAL

Município: Marmeleiro

Tipo de Edital: Pregão Eletrônico

Prioridade: Nº 60

Projeto SAM: Nº 46

Objeto: Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UM) CAMINHÃO CABINE DUPLA 4x2 COM

CARROCERIA METÁLICA, Fabricação/Modelo 2025/2025 (novo, zero Km), potência mínima de 170 CV,

caçamba de 3,0 m³ e demais características técnicas constantes no MODELO 07.

2. ABERTURA DA SESSÃO

Data de Abertura: 17/04/2026

Horário: 08:30

Local/Plataforma: Compras.Gov

3. PUBLICIDADE

Data da Última Publicação: 06/04/2026

Observou Prazo Legal: Sim

Canais de Publicação:

Canal Ativo Veículo Data

PNCP Sim PNCP 02/04/2026

Jornal Sim Jornal de Beltrão 02/04/2026

D.O. Estado Sim DOP 06/04/2026

D.O. Município Sim DOEM 01/04/2026

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

Houve pedidos de esclarecimento: Não

Houve impugnações: Não

5. EMPRESAS PARTICIPANTES

Nº Empresa CNPJ ME/EPP

1 AA&T EMPREENDIMENTOS LTDA 52.524.430/0001-06 Sim

2 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26.166.156/0001-30 Sim

3 JOHNY CANDIDO MENDES LTDA 04.484.388/0001-02 Sim

4 MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 03.093.776/0008-68 Não

5 POSSOLI CAMINHOES LTDA 04.640.295/0001-11 Não

6. PROPOSTAS

Houve participação de ME/EPP: Sim

Respeitou LC 123/2006: Sim

Class. Lote Empresa Valor Proposto Lance Final

1 1 POSSOLI CAMINHOES LTDA R$ 445.000,00 R$ 390.000,00
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2 1 MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE R$ 456.000,00 R$ 411.900,00

3 1 JOHNY CANDIDO MENDES LTDA R$ 456.166,00 R$ 435.000,00

4 1 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 456.000,00 R$ 456.000,00

5 1 AA&T EMPREENDIMENTOS LTD R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00
Relato de Desclassificação:

Não houve desclassificação de nenhuma empresa.

7. HABILITAÇÃO

Data de comunicação da decisão: 22/04/2026

Forma de comunicação: Plataforma do Compras.gov.

Manifestação de recurso: Não

8. RECURSOS

Houve recursos: Não

Decisão geral do Agente de Contratação:

Que a contratação do objeto constante do item adiante descrito, objeto do Pregão nº 024/2026, seja adjudicada,

com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório.

Item nº 1 - Caminhão cabine dupla 4x2 com Carroceria Metálica.

Proponente: POSSOLI CAMINHOES LTDA.

Valor global: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais).

Prazo de fornecimento: 180 (cento e oitenta) dias.

A decisão foi divulgada no site da Prefeitura Municipal, Portal da Transparência e comunicada às empresas

através de chat na Plataforma Compras.gov.

Decisão geral da Autoridade Superior:

Que após tramitado todos os prazos e emitido aceite pela SECID, através do Paranacidade, seja o objeto

Homologado em favor da empresa vencedora, seja devidamente formalizado o contrato e posteriormente

emitida as Ordens de Compra.

9. ADJUDICAÇÃO

Lote Vencedor CNPJ Valor Global Prazo

1 POSSOLI CAMINHOES LTDA. 04.640.295/0001-11 R$ 390.000,00 180

10. PARECER FINAL

Ante o exposto, opino pela regularidade de todo o procedimento licitatório.

Francieli de Oliviera
Agente de Contratações
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DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que, decorrido o prazo legal após a habilitação da

Pregão nº 24/2026, e após concluído todo o processo licitatório, inexiste pendência de

julgamento de recursos, impugnações ou quaisquer outros pleitos, sejam administrativos,

judiciais ou junto aos órgãos de controle, bem como litígios de qualquer natureza referentes

à Pregão supra.

(X) Declaramos, ainda, que não houve modificações no edital, minuta de contrato e demais

anexos, prevalecendo os modelos disponibilizados pelo PARANACIDADE.

( ) Declaramos que foram utilizados edital, minuta de contrato e demais anexos alterados

pelo município, a partir de minuta desprotegida disponibilizada pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Marmeleiro, 22 de abril de 2026.

_____________________________

(Francieli de Oliveira)
(Agente de Contratação)
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AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Município : Marmeleiro
Modalidade : 0024/2026Nr. :PREGÃO

Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 1 - 01 (UM) CAMINHÃO CABINE DUPLA
4x2 COM CARROCERIA METÁLICA, Fabricação/Modelo 2025/2025 (novo, zero Km), potência
mínima de 170 CV, caçamba de 3,0 m³ e demais características técnicas constantes no MODELO
07.

Objeto :

1==> R$ 390.000,00Lote(s) :

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s)  Fornecedor(es)  vencedor(es) :

     Lote 1 - POSSOLI CAMINHOES LTDA

A presente Autorização decorre do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etapas  exigidas pela
legislação aplicável foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s)  Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$390.000,00;   Recursos não reembolsáveis provenientes do Tesouro do
Estado:R$250.000,00;  Contrapartida Municipal: R$140.000,00;

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceção de repasses já transferidos antes deste período.

24/04/2026Curitiba , 

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Felipe Augusto Amadori Flessak
Secretário de Estado das Cidades Interino

Associação : AMSOP
Escritório Regional : Regional de Cascavel

Contratos de empréstimo :
SAM Projeto Nr : 46

Projeto Especial :
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Secretaria de Estado das CidadesÓrgão Demandante :
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